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GOVERNO,DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SeoelaÍia de Estado dé Meio Ambienle e Dêsenvolvimento Suslentável
Subs;ecretaíia de Regulaízação tunuental - SURAM
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Noíte de Minas - SUPFIAMNM

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (RAS)

PA COPAM no 1617412019100112019 SITUAçÃO: Sugestão pelo lndeferimento

EMPREENDEDOR: Gabriel Júnior David Bras - ME CNPJ:

EMPREENDIMENTO Gabriel Júnior David Bras - ME CNPJ: 24.543.484t0002-64

MUNICIPIO: lndaiabira ZONA: Rural

CRITÉR|o LOCAGIONAL INCIDENTE:

SupÍessão de vegetação nativa, exceto árvores isolada§

Coordenadas (Geográficas/UTM - SIRGAS 2000): LAT/X:791623 ILONG/Y 8285183

CODIGO:
ATIVIDADE OBJETO DO LICENCiAMENTO (DN

COPAM 217t201711
CLASSE

CRITERIO

LOCACIONAL

A-02-07-0
Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto

rochas ornamentais e de revestimento.
02 1

A-05-0G2

Disposição de estéril ou de re.ieito inerte e não inerte da

mineraÇão (classe ll-A e llB, segundo a NBR í0.004) em

cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem

necessidade de construÇão de baÍramento para

contenÇão.

02 1

RESPONSÁVEL TÉCNICO REGISTRO:

Hebert Sena PinheiÍo 142470

AUTORIA DO PARECER MATRÍCULA ASSINATURA

Samuel Franklin Fernandes Mauricio

Gestor Ambiental ü
1.364.828-2 ç"-JLt-"'

Dê acordo: Sarita Pimenta de Oliveira

Diretora Regional de Regularização Ambierfial 3-'L P,*-* E
De acordo: Clésio Cândido Amaral

Superintendente Regional de Meio Ambient'e

Rua Gabriel Passos, no 50. Centro. Montes Claros-MG. CEP: 39.400-112
TeleÍone: (38)32247 50O

24.543.484t00O1-83

1.475.756-1

1,430.406-7
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GOVERNO DO ESTAOO DE MINAS GERAIS
SecÍetana de Estado de lvbio Arnbiente e Desenvolúmento Su§enÉvel
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ParecêÍ Técnico de Licença Ambiental Simplificada - LAS

Relatório Ambiental SimpliÍicado - RAS

í. lntrodução e Caracterização do Empreendimento

O presente Parecer Técnico - PT dispôe sobre o requerimento de Licençâ Ambiental

Simplificada - LAS na Modalidade de RelatÓrio Ambiental Simplificado - RAS, Processo

Administrativo - PA n" 16174t2019/001/2019, do empreendimento Gabriel JÚnior David

Bras - ME, localizado na Fazenda Pintado, zona rural do Município de lndaiabira/ MG'

De acordo com o Formulário de CaracterizaÉo do Empreendimento - FCE' na

supracitada Fazenda, o empreendedor pretende desenvolver as seguintes atividades

descritas na DeliberaÉo Normativa do conselho Estadual de Política Ambiental - DN

CoPAMn.21712017-'A.02-07-0LavraacêUaberto-Mineraisnáometálicos,exceto

rochas ornamentais e dê revestimento e A-05-06-2 Disposiçáo de estéril ou de rêjeito

inerte e não inerte da mineÍaÉo (classe ll-A e llB, segundo a NBR 10'004) em cava de

mina, em caráter temporário ou deÍinitivo, sem necessidade de construÉo de barramento

para contenÉo.

ConsiderandooPorte(Pequeno)doempreendimentoeoPotencialPoluidorDegradador

(Médio) da atividade principal (A-02-07{), o empreendimento é clessiÍicado como classe2

Quadro 1: Atividades requeridas no FCE, conÍorme DN COPAM n" 2'l7l2l'17.

Código ParâmetÍo
Quantidade / Porte

Potencial Poluidor Classe
unidadê Degradadot

50.000,0 Pequeno Medio 02A4247-0 PÍoduÉo bruta Uano)

A-05-06-2 Volume da cava
120.000,0

(m')
Pequeno Médio 02

Com relaçáo aos CritéÍios Locacionais de Enquadramento previstos na DN COPAM n"

2lTtzolT,foiaveriguadonalnfraestruturadeDadosEspaciaisdoSistemaEstadualde

Meio Ambiente e Recursos Hídricos - IDE SISEMA que o empreendimento não incide em

critério Locacionais de Enquadramento. Entretanto, será realizada a supressão de

vegetação nativa, exceto árvores isoladas, que corresponde ao critério locacional com

peso 1 .

Conforme observedo nos mapas apresentedos, a área de intervençáo requerida e

autorizada no DAIA n' 36763-D foi superestimada, corÍesponde a 19'3 hectares A Área

DiretamenteAfetada-ADAdoempreendimentocompreendeainfraestruturadeapoioe

Rua Gabriel Passos, no 50 Centro. Montes Claros-Mc. CEP: 39.400-1 '12

Telefone: (38)32247500
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÂIS
Secrêtaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimenlo Suslenlável
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conveniência, àrea para deposito do solo orgânim, área de trabalho (pátio de manobra e

britamento) bacias e diques dê contenção, frente de lavra (4,44 hêctares) e estradas

internas.

De acordo com a figura abaixo, a área diretamenle afetada caracterízada como frentê de

lavra (poligonal em amarelo) abrange dois processos minerários junto a Agencia Nacional

de Mineração - ANM, sendo processos 831.'18312017 de titularidade do próprio

emprêendedor e processo 832.99212008 de terceiro (SÍlvia Cristiane Miranda Valadares

Morais). Para a poligonal de terceiro, o empreendedor não apresentou anuência do

proprietário.

Figura 1: Gabriel Júnior David - ME
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A declaração da PreÍeitura Municipal de lndaiâbira i MG é especifica para o A-02-07-0 Lavra

a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, não

contempla o código A-05-06-2 Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da

mineração (classe ll-A e llB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter

temporário ou definitivo, sem necessidade de construção de barramento pâra contenção.

Rua Gabriel Passos, no 50. Centro. Montes Claros-Mc. CEP: 39.400í 12
Telefonê: (38132247 500
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NO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

A área de trabalho compÍeende(o pátio de manobra e o setor britamento, entretanto, para

este setor o empreendedor não apreseÁtou a caracteÍizaÇão da atividade no FCE e RAS.

Além do mais, de acordo com o RAS, a água destlnada para consumo humano e extração

mineral será proveniente da captação supeíicial na modalidade de captação em corpo de

água, no córrego Pintado. Entretanto, conforme Certidão de Registro de Uso lnsignificante

de Recurso Hídrico n' 135337i2019 (Proc€sso n' 46505/2019), a finalidade requerida e

registrada foi apenas a extração mineral. Desta forma, o empreêndedor deverá apresentar

comprovação da origem da água para consumo humano.

3. Conclusão

Com o exposto neste Parecer Técnico - PT, fundamentado no Relatório Ambiental

Simplificado - RAS, pela ausência de anuências e informaçôes técnicas essenciais para

análise do processo, em conclusão, sugere-se o INDEFERIMENTO da LicenÇa Ambiental

Simplificada - LAS do empreendimento Gabriel Júnior David Bras ME.

Rua Gabriel Passos. no 50. Centro. Montes Claros-MG. CEP: 39.400-112
TeleÍone: (38132247 5OO


